
Altera a Lei Complementar nº 101,
de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de
Responsabilidade  Fiscal),  para
definir os casos em que os valores
de  parcerias  ou  de  contratações
firmadas  pelo  poder  público  não
são  considerados  no  cômputo  dos
limites de despesa com pessoal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  Complementar  altera  a  Lei

Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de

Responsabilidade Fiscal), para definir os casos em que os

valores de parcerias ou de contratações firmadas pelo poder

público  não  são  considerados  no  cômputo  dos  limites  de

despesa com pessoal.

Art. 2º O § 1º do art. 19 da Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII:

“Art. 19. .............................

§ 1º ..................................

.................................................

VII – com “Outras Despesas de Pessoal”:

a) quando caracterizem fomento público

de  atividades  do  terceiro  setor  por  meio  de

subvenções sociais;

b)  nos  casos  de  contratação  de

empresas,  de  organizações  sociais,  de

organizações da sociedade civil, de cooperativas

ou  de  consórcios  públicos,  quando  fique

caracterizada prestação de serviços.

............................................”(NR)
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Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na

data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.    

ARTHUR LIRA
Presidente
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Of. nº 131/2024/SGM-P
             

                                                                         Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei Complementar

nº 164, de 2012, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), para definir os casos

em que os valores de parcerias ou de contratações firmadas pelo poder público

não são considerados no cômputo dos limites de despesa com pessoal”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente
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